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ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N.° 006/2024. 

Modo de Disputa Fechado e Aberto 

1. 	PREÂMBULO: 

1.1. Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Itabaiana, Estado de Sergipe, por intermédio de sua Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n° 136/2024, de 12 de janeiro de 2024, realizará licitação, para registro 
de preços, na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de Empresa especializada 
em Obras e Serviços de Engenharia para pavimentação à paralelepípedo de estradas vicinais da 
zona rural, neste município, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência, ANEXO 1 deste Edital e demais anexos. 

1.2. A presente licitação será regida pela Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, Decreto n° 11.462, de 
31 de março de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n.° 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
Lei Federal n.° 8.078, de li de setembro de 1990— Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Municipal n° 2.705/2023, do Decreto Municipal N° 518/2023, Decreto Municipal N° 542/2023 
e Decreto Municipal n°091/2023, bem como pelas condições estabelecidas neste instrumento. 

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
Conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https:/Ilicitanet.com.br/.  

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Concorrência Eletrônica será aberta por comando da Agente de 
Contratação, com a utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário 
abaixo discriminados: 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 21/06/2024 (vinte e um de e junho de dois mil e vinte e quatro) a partir das 13:00h (treze horas) - Horário de Brasília. 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 12/07/2024 (doze de julho de 
dois mil e vinte e quatro) até às 08:00h (oito horas)— Horário de Brasília. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA: 
12/07/2024 (doze de julho de dois mil e vinte e quatro) às 09:00h (nove horas) - Horário de Brasília 

2.2. Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado: 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Concorrência será o Licitanet Licitações On-Line, 
através do site https://licitanet.com.br/2  onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
em contrário informada pela Agente de Contratação. 
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2.3. Formalização de Consultas e Informações 

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando 
o número da licitação. 
2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se: 

a. Endereço do setor de licitação: Rua Francisco Santos, n°. 160. Centro. CEP: 49.500-067. 
Itabaiana/SE. 

b. Horário de atendimento ao público: 7:00h às 13:00h, de segunda-feira a sexta-feira. 

C. 	Referência de tempo: horário de Brasília/DF 

d. Sites:www.licitanet.com.br; www.itabaiana.se.gov.br  e www.tce.se.gov.br. 

e. Número do Telefone: (79) 3431-9712. 

e 2.4. Anexos 

2.4.1. ANEXO 1 - Termo de Referência e especificações, quantitativos e preços máximos 

2.4.2. ANEXO II - Modelo de Declaração do Responsável 

2.4.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta Comercial 

2.4.4. ANEXO IV - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura 

2.4.5. ANEXO V - Cronograma de Desembolso Máximo 

2.4.6. ANEXO VI— Planilha Analítica da Composição do BDI 

2.4.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental 

2.4.8. ANEXO VIII - Minuta Ata de Registro de Preços 

e 	2.4.9. ANEXO IX - Minuta do Contrato (art. 40, §2°, inc. III, Lei n°. 8.666/93). 

3. 	DO OBJETO 

3.1. A licitação será realizada em único item cujo objeto será a contratação de Empresa especializada 
em Obras e Serviços de Engenharia para pavimentação à paralelepípedo de estradas vicinais da zona 
rural, neste município. 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

4.1.1. GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Prefeitura Municipal de Itabaiana, CNPJ n° 
104.740/0001-10. 

4.1.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 33 do Decreto 
Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 8°, do art. 86, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021. 
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S. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários será feita quando da formalização do 
instrumento contratual e/ou de outro instrumento hábil congênere, na forma do art. 17, do Decreto 
Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023. 

6. DO CREDENCL&MENTO JUNTO A LLCITANET - LICITAÇÕES ON-LINE 

6.1. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente através de Home 
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital 

6.1.1. Para participar da concorrência eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
"CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA" através do site https:l/licitanet.com.br/.  
6.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
6.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Concorrência na forma eletrônica. 
6.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2005, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7. DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade 
compatível e pertinente com o seu objeto. 
7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2005, na 
conformidade do item 8, deste edital. 
7.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 
sumário impedimento da proponente, no referido certame. 
7.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteádo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo 
1 (Termo de Referência). 
7.5. Como requisito para participação na concorrência eletrônica o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
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proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 
a descritiva técnica constante do Anexo 1 (Termo de Referência). 
7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n° 14.133/21. 
7.7. Poderão participar desta concorrência eletrônica: 

7.7.1. Somente poderão participar desta concorrência eletrônica, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital 
e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.  

7.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
7.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Prefeitura Municipal de Itabaiana, em 
nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão. 
7.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet. 
7.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.  
7.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônico. 
7.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou da Prefeitura Municipal de Itabaiana, promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
7.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

7.8. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
7.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); (Art. 59, da Lei Federal 
N° 14.133/2021) 
7.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; (Inc. 1, do 
Art. 14, da Lei Federal N' 14.133/2021) 
7.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; (Inc. II, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 
7.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (Inc. III, do Art. 14, da Lei Federal N° 
14.133/2021) 
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7.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (Inc. 
IV, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 
7.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; (Inc. V, do Art. 14, da Lei Federal N' 14.133/2021) 
7.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Inc. VI, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/2021) 
7.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; (Inc. IV, do Art. 14, da Lei Federal N° 
14.133/2021) 

e 

	

	7.8.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; (Inc. II, do Art. 14, da Lei Federal N° 14.133/202 1) 
7.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e 
7.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do ali. 9° da Lei n° 14.133. de 2021. 

7.9. O impedimento de que trata o item O será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
7.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
7.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
7.12. O disposto nos itens 6.8.2 e 6.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
7.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei n°14.133/2021. 
7.14. A vedação de que trata o item O estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
7.15. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante. 
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7.16. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
7.17. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 
7.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 
7.19. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
7.20. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.21. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 
123/2005 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 
demais avisos emitidos pela Agente de Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 
adequados. 

S. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

8.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às 
Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 
Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2005, em especial o 
previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.° 147 de 07 de agosto de 2014. 
8.2. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (§3', do Art. 40, da Lei 
Federal N' 14.133/2021) 

O 

	

	
8.3. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em certames 
licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 
3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2005, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou 
tente usufruir indevidamente dos beneficios previstos na referida lei. (inc. IX, do Art. 155, da Lei 
Federal N°  14.133/2021) 
8.4. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.° 123/2006 configura 
fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 
Itabaiana, nos termos do Item - SANÇÕES. (inc. IV, do Art. 156, da Lei Federal N° 14.133/202 1) 
8.5. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de Q 
(cinco) dias úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1° da Lei 
Complementar n.° 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.° 147/2014; 
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8.7. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.8. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas 
- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 

8.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada; (1°, do Art. 16, do Decreto Municipal N° 
091/2023) 
8.9. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123/2005, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
8.9.1. a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá 

e 

	

	apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
8.9.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso 1 do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos §§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

8.9.3. no eRso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.11. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.12. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 10 (dez) minutos após o 

e encerramento o julgamento da proposta, sob pena de preclusão. 

8.13. Do Direito de Preferência -Nos termos do Decreto Municipal n° 091/2023, de 01 de março de 
2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e, 
subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à preferência a estes, 
passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos 
seguintes termos: 

8.13.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 
8.13.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 
licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.13.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente melhor classificada com base no item 7.11.2, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 7.11.1, na ordem classjflcatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
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8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.13.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

8.13.5.1 Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

a) Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim 
considerados, especificamente: 	Branca, Campo do Brita, Carira, Frei Paulo, 
Macambira, Malhador, Moita Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra Mole, Pinhão, 
Ribeirópolis, São Domingos e São Miguel do Aleixo.  

b) Será solicitado pela Agente de Licitação a manifestação das empresas devidamente 
cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 
regionalmente, e que que estejam com oferta com valor até 10% acima do valor da 
melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e 
aplicar o direito de preferência previsto no item 7.13 deste Edital. 

8.14. Ao final dos lances, será solicitado pela Agente de Licitação a manifestação das empresas 
devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou 
regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor 
proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de 
preferência previsto no item 7.13 deste Edital. 

9. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DEMAIS 

9.1. O certame será conduzido pela Agente de Contratação, que terá as seguintes atribuições: 

9.1.1. Coordenar o processo licitatório, na forma do inc. II, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 
2.705/2023 c/c ai. "c", do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023; 

9.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração, na forma do inc. 1, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 
c/c al. "a", do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023; 
9.1.3. Conduzir a sessão pública na internet, na forma no inc. III, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 
2.705/2023 c/c al. "h", do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023; 

9.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório, na forma do inc. IV, do AU. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 c/c al. 
"b", do inc. III, do AU. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023; 

9.1.5. Dirigir a etapa de lances, na forma no inc. III, do AU. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 
c/c inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023; 

9.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação, na forma no inc. III, do AU. 6°, da Lei 
Municipal n° 2.705/2023 c/c al. "d", do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023; 

9.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão, na forma do inc. IV, do AU. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 c/c al. "i", 
do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023; 
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9.1.8. Indicar o vencedor do certame, na forma do inc. II, do Art. 6°, da Lei Municipal no 
2.705/2023 c/c ai. "i", do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023; 

9.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, na forma do inc. II, do Art. 6°, da Lei Municipal 
n° 2.705/2023 c/c ai. "h", do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023; e 

9.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
Adjudicação e a homologação, na forma do inc. III, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 
2.705/2023 c/c ai. "i", do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Ø
Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame, na forma do Art. 164, do mesmo diploma legal. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. (Parágrafo único, do Art. 164, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: através da plataforma do "Licitanet", bem como através do e-mail: 
1icifficao.pmita(pnmi1.com, quando, por qualquer caso fortuito, devidamente comprovado, o sistema 
não receber as impugnações. 

o 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, na forma do § 2°, do 
art. 16, da Instrução Normativo n° 73/2022. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

11.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),  os 
documentos de habilitação exigidos no edital, quando solicitado ao licitante classificado 
provisoriamente em 1° (primeiro) lugar, em campo próprio do sistema, após o findo da fase anterior, 
proposta com a "descrição detalhada do objeto ofertado", incluindo quantidade, preço e a marca 
(conforme solicita o sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
etapa de envio dessa documentação. 

11.2.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da 
empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
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propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada 
pela Agente de Contratação. 

11.2.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública. 

11.2.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as 
especificações constantes do Anexo 1 (Termo de Referência), prevalecerão ás últimas. 

11.2.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação. 

11.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

11.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

11.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7° X)OUH, da Constituição; 

11.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal; 

11.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°  14.133, de 2021. 

11.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 	1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 
14.133. de 2021.  

11.6. A falsidade da declaração de que trata os itens sujeitará o licitante ás sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
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11.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

11.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

11.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

Ø
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

11.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

11.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

11.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

11.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

11.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto, na forma do § 10, art. 19, da Instrução Normativa SEGES 
n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

12. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

12.1.1. Valor unitário e total do item; 
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12.1.2. Marca; 

12.1.3. Fabricante; 

12.1.4. Quantidade Cotada; 

12.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

12.1.6. Em se tratando de: 

12.1.6.1. Serviços colocar a palavra "serviços", a expressão "SV" ou deixar em branco o campo 
marca. 

e 
	12.1.6.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão "fabricação própria". 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

12.6. Informa-se que o município reterá o valor da alíquota, correspondente à espécie do bem 
fornecido ou do serviço prestado - na forma preconizada pela IN RFB n11.23412012 -, 

Øconcernente ao Imposto de Renda, ou seja, ficará retido na fonte ao qual incidirá sobre o(s) 
pagamento(s) efetuado(s) por este município ao fornecedor/contribuinte, consoante Decreto 
Municipal n° 518/2023, de 12 de dezembro de 2023. 

12.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar 
no 123/2006. 

12.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

12.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. (3°, do Art. 90 c/c Inc. VI, do Art. 155, ambos da Lei Federal N° 14.133/2021) 
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12.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; (1°, do Art. 61, da Lei 
Federal N° 14.133/2021) 

12.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71.  inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

12.10. 	Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

13.1. No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando 
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no item 10.2 do edital. 

13.1.1. A Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "descrição detalhada do 
objeto" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
(Inc. V, do Art. 59, da Lei N° 14.133/2021) 

13.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

• inexequível, a Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
desclassificará. (Inc. V, do Art. 59, da Lei N° 14.133/2021) 

13.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade. (Inc. IV, do Art. 59, da Lei N° 14.133/2021) 

13.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, quando dos atos anteriores da 
abertura da sessão pública, sob pena de serem desclassificadas do certame pela Agente de Contratação. 

13.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://licitanet.com.br/,  conforme Edital. 

13.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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13.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

13.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor 
informado na tabela constante no Anexo 1, Termo de referência. (§1', do Art. 22, da instrução 
Normativa SEGES n°  73, de 30 de setembro de 2022. 

13.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

13.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Ø 13.6. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

13.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

13.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

13.6.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e 
totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo 
1 - Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, 
A agente de Contratação, poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, 
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a 
licitante permaneça inerte. 

13.7. Para esta licitação, foi adotado o modo de disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa 
aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto 
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

13.7.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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13.7.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

13.7.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.7.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

13.7.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

13.7.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

13.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

13.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance; 

13.10. Sendo ofertado lance manifestamente inexequível, a Agente de Contratação poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo 
ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

13.11. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento da respectiva fase; 

13.12. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa avaliativa da 
Concorrência Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances; 

13.13. A Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 

13.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/ 
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13.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

13.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

13.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2005. 

13.18. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

13.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.22. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame; 

13.23. O disposto no item 12.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.24. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

13.24.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

13.24.2. Empresas brasileiras; 

13.24.3. Empresas que possuam, no seu quadro de funcionário, ao menos, 08% (oito porcento), do 
quantitativo de seus funcionários, mulheres, comprovadamente, vítimas de violência doméstica, 

11 
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na forma da Nota Recomendatória TCE/SE N° O 1/2024 c/c Decreto Federal N° 11.430, de 08 de 
março de 2023. 

13.24.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

13.24.5. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País (art. 30, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

13.24.6. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de 
dezembro de 2009. 

13.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

• 13.26. Encerrada a etapa de avaliação de lances, a Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.27. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24h (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

13.28. No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n°. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura. 

13.28.1. No caso de serviços de engenharia, será considerado inexequível, na forma do art. 59, §4° 
da Lei n°. 14.133/21, o preço cotado inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Prefeitura. 

13.28.2. Ainda em se tratando de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com o § 5°, do Art. 59, da Lei Federal N° 14.133/21 

13.28.3. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

13.28.3.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado; e 

13.28.3.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

1 
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13.29. Quando a Agente de Contratação considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de 
acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, 
dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha 
contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, 
materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, 
tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por 
exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o 
fizer, consoante Art. 59, inc. IV, da Lei n° 14.133/21 e Súmula n°262— TCU 

13.30. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaboràda pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.30.1. Em se tratando de serviços de engenharia, os licitantes serão convocados a apresentar á 
Administração, por meio eletrônico, os seguintes documentos: 

13.30.2. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, 
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução, bem como prazo de validade 
da proposta, conforme modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo III deste Edital; 

13.30.3. Planilha de Preços da Licitante, em conformidade com o Anexo IV deste Edital, 
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de 
serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais; 

13.30.4. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a 
planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma dos Incisos 
XXV e XXVI, do Art. 6° c/c Inc. II, do Art. 18, ambos, da Lei N° 14.133/2021 e Súmula n° 
258/2010 do TCU; 

13.30.4.1. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes 
no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, na 
forma do Decreto Federal n° 7.983/2013; AS REFERIDAS COMPOSIÇÕES 
DEVERÃO SER IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PAGINAS POR 
FOLHA 

13.30.4.2. Em não constando, inequivocamente, a referida composição nos valores 
referenciais existentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil - SINAPI, poderá ser utilizada composição dos valores referenciais 
constantes do ORSE, conforme permitido pelo Decreto Federal n°7.983/2013. 

13.30.4.2.1 Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão de 
obra direta e indireta; 

13.30.4.2.1.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais 
deverão observar para o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação 
em vigor. 
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13.31 Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e 
respectivos valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e os 
serviços de acordo com os itens constantes da Planilha de Preços do Município e 
compatível com o Cronograma de Desembolso Máximo - Anexo V deste Edital. 

13.32. Planilha Analítica da Composição do BOI, que deverá ser apresentada 
conforme modelo - Anexo VI, e em conformidade com os índices estabelecidos 
no Acórdão n9  2622/2013 -TCU. 

13.32.1 Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Súmula n° 
254/2010 do TCU, tampouco a planilha de custo direto, e os itens Administração Local, 
Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não devem 
integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão TCU n°325/2007. Na elaboração da Planilha 
de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração Local 
da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as 
orientações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo Acórdão n° 2622/2013 - TCU 
já mencionado. 

13.32.1.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária. 

13.32.1.3. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS 
e COFIINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

13.33. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 
de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 
Complementar 123/2006. 

13.33.1. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de 
estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar 
n° 123/2006, deverão comprovar, juntamente com a proposta, essa opção, bem como 
comprovar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim de se verificar em que 
parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará. 

13.33.1.2. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou 
desse direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais 
estabelecidos, sem opção pelo simples nacional. 
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13.33.1.3. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida Lei 
Complementar. 

13.34. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo 
VIL 

13.35. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

13.35.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

Ø substância das propostas; 

13.35.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

13.36. A Agente de Contratação poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de 
empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

13.37. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

13.38. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

Ø
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

13.38.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 1 
licitantes. 

13.38.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 1 
processo licitatório. 

13.38.3. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 24h (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandoj 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (2°, do Art. 29, da: 
Instrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022) 	 3 
13.38.4. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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13.39. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA FASE DE JULGAMENTO 

14.1. Encenada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 7.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 

14.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

14.2.1. O licitante, quando da proposição da proposta, deverá apresentara competente comprovação 
de que verteu garantia da proposta, na importância de 1% (um porcento), do valor estimado da 
contração. 

14.2.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n° 14.133/2021); 

14.3.Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

14.3.1. O menor preço global 

14.3.2. Análise dos preços unitários, sendo desclassificados aqueles que forem tidos como 

inexequíveis 

14.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: (Art. 59, da Lei N° 14.133/2021) 

14.4.1. contiver vícios insanáveis; (Inc. 1, do Art. 59, da Lei N° 14.133/202 1) 

14.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; (Inc. J 
11, do Art. 59, da Lei N° 14.133/2021) 

14.4.3. apresentas preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; (Inc. III, do Art. 59, da Lei N° 14.133/2021) 	 14 

14.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; (Inc. IV, dc 
Art. 59, da Lei N° 14.133/2021) 

14.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexoq 
desde que insanável. (Inc. V, do Art. 59, da Lei N° 14.133/2021) 
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14.5. No caso de constatação de inexequibilidade da proposta, será observado o rito estipulado no 
subiteni 13.26 e seguintes, deste edital. 

14.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo 
nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver. 

14.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

14.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

14.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

14.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

Ø 	
14.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

14.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

15. 	DA HABILITAÇÃO 

15.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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15.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(httl)s://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

15.2.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltranáparencia.gov.br/sancoes/ceis),  por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. (4°, do Art. 67, da Lei Federal N° 14.133/202 1) 

15.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
hábilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

15.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
(10, do Art. 67, da Lei N° 14.133/2021) 

15.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento), para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

15.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
Ø  ou por qualquer outro meio idôneo (Inc. 1, do Art. 70, da Lei N° 14.133/2021) 

15.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
no Inc. II, do Art. 70, da Lei n° 14.133/2021. 

15.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestarias, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 
14.133/2021). 

15.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. (Inc. IV, do Art. 63, da Lei N° 14.133/2021) 

15.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
(Inc. 1, e §1°, do Art. 63, da Lei N° 14.133/2021) 

15.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação 

15.11. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no  1' do art. 36 e no 1' do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

15.11.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

Ø
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

15.12. A verificação dos documentos de habilitação e/ou a exigência dos documentos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

15.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

15.13 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional (Art. 66, da Lei Federal 
N° 14.133/2021); 

15.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

o 	da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/202 1); 

15.13.3. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.ov.br./empresas.e-negocios/pt-biIernpreendedor (Art. 66, da 
Lei Federal N° 14.133/2021); 

15.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

15.13.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020 (Art. 
66, da Lei Federal N' 14.133/2021). 
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15.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (Art. 
66, da Lei Federal N' 14.133/2021); 

15.13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz (Art. 66, da Lei Federal N° 
14.133/2021). 

15.13.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

15.13.9. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenheiro e/ou arquiteto expedido 
por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA E/OU CONSELHO DE 
ARQUITETURA E URBANISMO e/ou conselho respectivo conforme indicação do contratado 
nos termos da LEI 6.496/1977, LEI n°5.194/1966, e LEI no 12378/2010 

15.13.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021) 

15.14. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

15.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso (Inc. 1, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

15.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. III, do 
Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

15.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, 
do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

15.14.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452. de 1° de maio de 1943  (Inc. V, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 
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15.14.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/202 1); 

15.14.3.3 Prova de regularidade com a Fa7rnda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. III, do Art. 68, 
da Lei Federal N° 14.133/202 1); 

15.14.3.4. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

15.14.3.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei (§ 1°, 
do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

15.14.3.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficies do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal 

15.14.3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1° da Lei 
Complementar n.° 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.° 147/2014; 

15.14.3.8. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de 
registro de preços, ou revogar a licitação. 

15.14.3.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

15.14.3.10. Respeitada a exceção do subirem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
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16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

16.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou de sociedade simples (Inc. II, do Art. 69, da 
Lei Federal N' 14.133/2021); 

16.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, capta, inciso ID; 

16.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: (60  e Inc. 1, do Art. 69, da Lei Federal N° 
14.133/2021) 

Ø 16.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

16.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

16.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

16.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

16.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (uni) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação Capital Social Mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente 

•

16.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de 
2021, art. 65, § 10). 

16.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Inc. VI, do Art. 67, da Lei Federal N° 
14.133/2021); 

17.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo) em plena 
validade (Inc. V, do Art. 67, da Lei Federal N° 14.133/2021); 
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17.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 
da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

17.4. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s) (Inc. 1, do Art. 67, da Lei Federal N° 
14.133/2021): 

17.4.1. Profissional com nível superior em Engenharia civil ou Arquitetura, devidamente registrado 
no conselho de classe da sua região, CREA ou CAU, com apresentação de Atestados de Capacidade 
Técnica devidamente registrados no órgão de controle referente ao serviço. 

17.4.1.1 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração (5°, do Art. 67, da Lei Federal N° 
14.133/2021). 

17.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso (Inc. II, do Art. 
67, da Lei federal N° 14.133/2021). 

17.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados que detenham itens com características iguais ou superiores aos que contemplam 
o escopo do projeto em anexo: 

17.4.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

17.4.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4°, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2'a 60  da Lei n. 5.764, de 1971; 

17.4.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

17.4.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

17.4.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

17.4.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

17.4.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
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fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 1) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

17.4.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador 

17.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, IN 
73/2022, art. 39, 4° e Decreto Municipal N° 543/2023): 

19 	17.6. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e (Inc. 1, do Art. 64, da Lei 
N° 14.133/2021) 

17.7. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
(Inc. II, do Art. 64, da Lei N° 14.133/2021) 

17.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
(Decreto Municipal N° 543/2023) 

I 17.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
nos subitens anteriores. 

la. 

17.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

17.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4° do Decreto n°8.538/2015). 

t 
17.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em rao de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

17.13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
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18. 	DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

18.1 Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 
Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original e/ou assinado 
eletronicamente, a Prefeitura Municipal de Itabaiana dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a 
sessão, em envelope lacrado e rubricado nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TABAIANA - SE. 
NOME DO LICITANTE: 	  
CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

18.2. Quando da apresentação, no sistema eletrônico, de documentação regulamente assinada de modo 

• digital, o encaminhamento da documentação fisica, em original, será dispensada. 

18.3 - Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo 
Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 
Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

18.4. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 
autenticidade verificada pela internet. 

18.5. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem ser 
alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim 
de facilitar os trabalhos da Agente de Contratação e imprimir maior celeridade ao certame. 

18.6. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da eficiência, 
razoabilidade e celeridade, a Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe 
a documentação original necessária á conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem 
integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

18.7. Poderá, também, ser solicitada pela Agente de Contratação a realização de chamada de vídeo on 
une, através de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc), a 
ser definida entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

18.8. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 16.2 e 16.3 será comunicada via 
sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos os 

interessados.  
18.9. O prazo estabelecido no item 17.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 
justificativa seja aceita pela Administração 

18.10. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

18.11. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
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18.12. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pela Agente de Contratação. 
18.13. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

18.14. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

19. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

19.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

o 
	quatro) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

19.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

19.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

19.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

19.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, vinculam 
a Contratada. 

19.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

e 
	valor global em algarismos e por extenso (inc. II, do art. 12, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

19.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

19.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

19.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
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20. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

20.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei n° 14.133, de 
2021. 
20.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
20.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

20.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

20.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

20.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e 

20.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1' do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

20.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

20.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

20.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

20.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

20.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
https://itabaiana.se.gov.br/Iicitacao.  

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
21.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2005. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
21.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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21.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
21.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
ordenador da despesa. 
22.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 
22.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item - DAS 
SANÇÕES. Neste caso, a Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

O proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o 
Contrato. 

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 	( 	) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, na forma do § 1°, do art. 19, do Decreto 
Federal N° 11.462/23, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

19 	23.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

23.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

23.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços, na forma do § 4°, do art. 18, do Decreto Federal N° 
11.462/2023. 

23.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, conforme preceitua o Art. 21, 
do Decreto federal N° 11.462/23. 

23.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

tiO P2 7 4 
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, na forma do art. 20, do Decreto federal N° 11.462/23. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

24.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 

24.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

24.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata, na forma do inc. III, do art. 18, Decreto Federal N° 11.462/23. 

24.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

24.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original, conforme do § 2°, do art. 18, do Decreto Federal N° 11.462/23. 

24.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

24.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

24.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

24.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, na forma do parágrafo único, do art. 20, do Decreto Federal n° 11.462/23, 

• poderá: 

24.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

24.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

25.1. Após a homologação da licitação, em sendo reali72da a contratação, será firmada Nota de 
Empenho, em complementação ao termo contratual. 

25.1.1. No ato da contratação será exigido do licitante vencedor o seguinte documento: 

25.1.1.1 Licenças Ambientais de Operação das Jazidas de Extração de Areias e 
Paralelepípedo onde serão adquiridos tais insumos para execução dos serviços 
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25.1.2. Como condicionante para a celebração contratual, às empresas a serem contratadas, que 
possuírem, no seu quadro de funcionários, 25 (vinte e cinco) funcionários, ou mais, deverão 
admitir, ao menos, 08% (oito porcento) de mulheres vítimas de violência doméstica, na forma da 
Nota Recomendatória TCE/SE N°01/2024 c/c Decreto Federal N° 11.430, de 08 de março de 
2023. 

25.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar o instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

o 
25.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite 
do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

25.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

25.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

25.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

25.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

25.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 
mesma Lei. 

40 	25.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 156, da Lei 
federal N' 14.133/21. 

25.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regulari72r a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

25.4.2. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

25.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

26. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

26.1. 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

28.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

30. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

39.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
30.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame, 

30.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

30.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

30.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

30.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

30.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

30.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

30.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

30.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

30.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

30.1.5. Fraudar a licitação. 

30.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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30.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

30.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

30.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

30.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

30.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

Í)flÍI9 8 

30.2. Com  lidero na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

30.2.1. Advertência; 

30.2.2. Multa; 

30.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

30.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

30.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

30.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

30.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

30.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

30.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

30.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

30.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conforme § 1°, do art. 156, da Lei Federal N° 

* 	14.133/2 1, a contar da comunicação oficial. 

30.4.1. Para as infrações previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado, na forma do § 3°, do art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

30.4.2. Para as infrações previstas nos itens 28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7 e 28.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado, na forma do Art. 155, da Lei Federal N° 14.133/21. 

30.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

30.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

30.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, na forma do § 4°, do Art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 
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30.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7 e 28.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

30.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
28.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

30.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir, na forma do § 1°, do art. 158, da Lei Federal N° 14.133/21. 

30.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

30.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

30.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

30.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados, conforme § 9°, do Art. 156, da Lei federal N° 14.133. 

31. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

31.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 
poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a 
sua nulidade por motivo de ilegalidade, de oficio ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
31.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 

32. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
32.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 
Agente de Contratação. 
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32.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
32.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
32.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
32.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
32.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
32.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

Ø
público. 
32.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
32.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico bttps://itabaiana.se.gov.br/licitacao.  

33. DOS CASOS OMISSOS 

33.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Agente de Contratação ou Autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 14.133/21, de 01 de 
abril de 2021. 

Itabaiana/SE, 20 de junho de 2024. 

Augusto Doug as Mendonça Ribeiro 
Setor de Licitações 
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CONCORRÊNCIA N° 006/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei n' 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços, objetivando à Contratação de Empresa especializada em Obras e Serviços 

de Engenharia para Pavimentação a Paralelepípedo de Estradas Vicinais na Zona Rural, Neste 

• 
Município, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT UNIDADE QUANTI VALOR VALOR INTERVALO 
SER DE DADE UNITÁRIO TOTAL MINIMO 

MEDIDA 

PAVIMENTAÇÃO 	DE 
ESTRADAS VICINAIS NA 

Grupo 542 
Serviço 

UN 1,00 R$ 6.304.253,00 R$ 
6.304.253.00 R$ 3200000 

ZONA 	RURAL 	DO 
MUNICÍPIO 	DE 1422 

ITABAIANA, COM TODA 
INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA, 
CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 	EM 
ANEXO 

12. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que 

o mesmo não necessita de mão de obra especializada para sua execução do objeto, utiliza-se poucos 

equipamentos e possui um curto prazo de execução. O mesmo também possui pouca diversidade em 

seus serviços, sendo de pouca especificidade e com utilização de materiais, ferramentas e mão de 

obra simples da construção civil. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) Ano contados da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021, c/c Art. 36, do Decreto Federal N° 11.462/2023; 

enquanto que, o prazo de vigência da ata contrato, será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, 

na forma do Art. 22, do Decreto Federal N° 11.462/2023. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

1) 	ID PCA no PNCP: 13128798000101-0-000005/2024 

II) Data de publicação no PNCP: 12/01/2024 

III) Id do item no PCA: 6645 

IV) Classe/Grupo: 542 

V) 	Identificador da Futura Contratação: 983157-29 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Licenças Ambientais de Operação das Jazidas de Extração dos insumos utilizados durante a 
obra (Britas e Areias). 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4. Ainda, por se tratar de obras e serviços de engenharia, na forma do Art. 98, da Lei Federal em 

comento, será exigido garantia, no percentual de 5% (cinco porcento), do valor inicial do contrato. 

4.5. Acaso, em decorrência do certame licitatório, o licitante arrematante, ofertar valor inferior à 85% 

(oitenta e cinco porcento) do valor orçado pela Administração, este, quando desta eventual situação, 
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deverá prestar, ainda, garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, consoante § 5°, do Art. 59, da Lei Federal N° 14.133/2021. 

Vistoria 

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

S. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. 	Início da execução do objeto: 10 dias após a assinatura da Ordem de Serviço 

0 	5.1.2. Os serviços serão acompanhados pelo fiscal de contrato designado em portaria a ser 

publicada, tendo esse a liberdade para aferir in loco as quantidades executadas periodicamente, 

bem como a qualidade da execução e se o mesmo está atendendo as normas técnicas vigentes para 

execução de tal serviço. 

5.1.3. Os serviços serão aferidos de acordo com o avanço da execução vista in loco no dia da 

visita pela fiscalização. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

e estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, conforme especificação de materiais 

e serviços anexada a esse termo. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características descritas nas planilhas 

orçamentarias, memoriais de cálculo e especificação que estarão disponíveis em anexo a esse termo. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n0  14.133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. O Eventual Licitante contratado, disporá de um prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a fruir 

quando da formulação do instrumento contratual, para prestar a devida garantia, discriminada no 
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tópico 4.3 e seguintes, deste termo de referência, conforme disposto no §3°, do Art. 96, de Lei Federal 

N° 14.133/2021. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
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Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI c/c Inc. VI, do art. 9°, do Decreto Municipal 

N° 542/2023); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto 

n° 11.246, de 2022, art. 22, II c/c Inc. II, do art. 9°, do Decreto Municipal N° 542/2023); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

n° 11 .246, de 2022, art. 22, III c/c Inc. III, do art. 9°, do Decreto Municipal N° 542/2023); 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,1V c/c Inc. IV, 

do art. 9°, do Decreto Municipal N° 542/2023); 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, 

de 2022, art. 22, V c/c Inc. V, do art. 9°, do Decreto Municipal N° 542/2023); 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII c/c Inc. VII, do art. 9°, do Decreto Municipal N° 542/2023). 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, 1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022 c/c Inc. 1 e II, do art. 10, do Decreto 

Municipal N° 542/2023). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, 

IV c/c Inc. III, do ad. 
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10, do Decreto Municipal N° 542/2023). 

Gestor do Contrato 

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, 

art. 21,1V c/c Inc. 1, do art. 8°, do Decreto Municipal N° 542/2023). 

Ø 6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 

21, II c/c Inc. III, do art. 8°, do Decreto Municipal N° 542/2023). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 

2022, art. 2 1, 111 c/c Inc. IV, do art. 8°, do Decreto Municipal N° 542/2023). 

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII c/c Inc. V, do art. 8°, do 

Decreto Municipal N° 542/2023). 

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X c/c Inc. II e IV, do art. 8°, do Decreto Municipal N° 

542/2023). 

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condut2s a serem adotadas para o 
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aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI c/c Inc. 

VIII, do art. 8°, do Decreto Municipal N° 542/2023). 

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto dar-se-á por meio da apresentação de Boletim de Medição, 

Memória de Cálculo referente aos serviços executados, Diário de Obra e Relatório Fotográfico 

• apontando os serviços e os trechos que foram executados os serviços. 

7.2. A fiscalização do contrato terá até 10 (dez) dias para apreciação da documentação e apresentação 

das possíveis inconformidades nos documentos, devolvendo assim para complementação e/ou 

liberando para emissão de nota fiscal e posterior envio para o setor financeiro. 

7.3. A fiscalização poderá apontar possíveis glosas de acordo com a visualização dos serviços 

executados in loco. 

Do recebimento 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

Ø
de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de lO(dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 

11.246, de 2022). 
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7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 
W 	

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.6. 	Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119c/cart. 140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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7.5.10. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

Ø verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

n°11.246, de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7 7 3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021 comunicando-se à empresa para 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

70,  §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

Ø
d) 	o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.15. Constatando-se irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 
sistemas, referente às documentações indicadas no rol do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021. 

0 	Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 

77, de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC (Indice Nacional de Custos da Construção) de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 

8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JLO1, de 18 de maio de 2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração 

(Instrução Normativa n°53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com intenção para REGISTRO DE PREÇO, com modo de disputa 

fechado-aberto. 

8.2. Justificativa da escolha do modo de disputa Fechado-Aberto, com a adoção do modo predito se faz pelo 
motivo da aquisição de propostas mais vantajosas já no momento da disputa em modo fechado, os licitantes 
tendem a colocar suas propostas mais vantajosas de forma imediata, sendo seguida de uma fase de lances, a 
qual tende a esgotar as estratégias de maximização dos lucros dos participantes. Outrossim, se dá que apenas 
as propostas que estejam num intervalo de até 10% da proposta de menor valor tem direito a participar da fase 

Ø 

	

	
aberta, dessa forma, selecionando os fornecedores que possuem as propostas mais vantajosas para a 
administração. 

8.3 Tendo em vista que os serviços contidos no objeto, conforme a Lei Municipal Complementar ri0  09/2009 em 
sua redação atualizada, e nos moldes do Art- 86, Paragrafo 10, da Lei Federal n° 14.133/2021, será dispensada 
a divulgação para registro de preço de outras secretarias, visto que os serviços de tal pleito é de interesse apenas 
a Secretaria de Obras e Serviços Públicos desse município. 

8.4 Em se tratando de serviços de engenharia, os licitantes serão convocados a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, os seguintes documentos: 

8.4.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, 

indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução, bem como prazo 
de validade da proposta, conforme modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo III 
deste Edital; 

e 
8.4.2. Planilha de Preços da Licitante, em conformidade com o Anexo IV deste Edital, 

preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens 
de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais; tal planilha 
deverá estar atualizada com as legislações vigentes na época da licitação. 

8.4.3. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a 

planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma dos 
Incisos XXV e XXVI, do Art. 6° e/c Inc. II, do Art. 18, ambos, da Lei N° 14.133/2021 
e Súmula n°258/2010 do TCU; 

8.4.3.1.Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, 
na forma do Decreto Federal n° 7.983/2013. AS REFERIDAS COMPOSIÇÕES 
DEVERÃO SER IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PÁGINAS 
POR FOLHA 
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8.4.3.2.Em não constando, inequivocamente, a referida composição nos valores 
referenciais existentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - SINAPI, poderá ser utilizada composição dos valores 
referenciais constantes do ORSE, conforme permitido pelo Decreto Federal n° 
7.983/2013. 

8.4.3.3. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra 

direta e indireta; 

8.4.3.3.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão 
observar para o seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação 
em vigor. 

8.4.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores 
de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo com os 
itens constantes da Planilha de Preços do Município e compatível com o Cronograma 
de Desembolso Máximo - Anexo V deste Edital. 

8.4.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme 

modelo - Anexo VI, e em conformidade com os índices estabelecidos no Acórdão n° 
2622/2013 - TCU. 

8.4.5.1. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Súmula n° 
254/2010 do TCU, tampouco a planilha de custo direto, e os itens Administração 
Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, não 
devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão TCU n° 325/2007. Na 
elaboração da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas 
referentes à Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, 
Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, ainda, as orientações relativas à 
faixa referencial aprovada no mesmo Acórdão n°2622/2013 - TCU já mencionado. 

8.3.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária. 

8.3.5.3. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 

PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
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forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

beneficios tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.3.6 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, P18 e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis 

as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV 

da Lei Complementar 123/2006. 

8.3.6.1 Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de 

estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei 

Complementar no 123/2006, deverão comprovar, juntamente com a proposta, essa 

opção, bem como comprovar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim de 

se verificar em que parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará. 

8.3.6.2. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma 

declinou desse direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais 

estabelecidos, sem opção pelo simples nacional. 

8.3.6.3 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 

Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas 

de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida 

Lei Complementar. 

8.3.6.4. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental. 

8.3.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.3.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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8.4.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

	

8.4.6. 	O LICITANTE VENCEDOR ESTÁ OBRIGADO A APRESENTAR A SUA 
PROPOSTA REFORMULADA, NAS CONDIÇÕES AS QUAIS FOI DECLARADO 
VENCEDOR NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, TENDO 
EM VISTA A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO AO NOVO VALOR FINAL 
OBTIDO. 

	

8.4.7. 	Na apresentação da proposta reformulada, acaso quando da composição dos 
preços não se consiga chegar ao valor exato ofertado, esse deverá ser composto e 

* 	arredondado a menor. 

8.4.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo 
nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver. 

Regime de execução 

8.5. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.6. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 

de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.6.1. O licitante, quando da proposição da proposta, deverá apresentar a competente 

comprovação de que verteu garantia da proposta, na importância de 1% (um porcento), do valor 

0 	estimado da contração. 

8.6.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, §30, da Lei n° 14.133/2021); 

8.7. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

8.7.1. 	O menor preço global 

8.7.2. 	Análise dos preços unitários, sendo desclassificados aqueles que forem tidos como 

inexequíveis. 
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Exigências de habilitação 

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.9. Pessoa física: cédula de identidade (RU) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional (Art. 66, da Lei Federal N° 

14.133/2021); 

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.11. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  (AU. 66, da Lei Federal N° 
14.133/2021); 

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (AU. 66, da Lei Federal 

N° 14.133/2021); 

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREJJME n°77, de 18 de março de 2020 (AU. 66, da Lei Federal N° 

14.133/2021). 

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (AU. 66, da Lei 

Federal N° 14.133/202 1); 

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz (AU. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 
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8.16. Sociedade cooperativa: ata de fimdação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.17. 	Ato de autorização para o exercício da atividade de engenheiro e/ou arquiteto expedido por 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA E/OU CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO e/ou conselho respectivo conforme indicação do contratado nos 

termos da LEI 6.496/1977, LEI n°5.194/1966, e LEI no 12378/2010 

8.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva (Art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme ocaso (Inc. 1, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

8.21. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do 

Art. 68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452 de 1° de maio de 1943  (Inc. 

V, do Art. 68, da Lei Federal N' 14.133/2020; 

8.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 

68, da Lei Federal N° 14.133/2021); 
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8.24. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal N° 

14.133/2021); 

8.25. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 

Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante 

8.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei (§ 10,  do Art. 68, da Lei Federal N° 

14.133/2021). 

8.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.28. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50,  

inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples 

(Inc. II, do Art. 69, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.29. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.30. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: (6° e Inc. 1, do Art. 69, da Lei Federal N° 

14.133/2021) 

8.31. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

8.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.33. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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8.34. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.3 5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SU) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação Capital Social Mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente 

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 

14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor: 

Qualificação Técnica 

8.38. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Inc. VI, do Art. 67, da Lei Federal N° 

14.133/2021); 

8.39. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo) 

em plena validade (Inc. V, do Art. 67, da Lei Federal N° 14.133/2021); 

8.40. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

Ø momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.41. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s) (Inc. 1, do Art. 67, da Lei Federal 

N° 14.133/2021): 

8.41.1. Profissional com nível superior cm Engenharia civil ou Arquitetura, devidamente 

registrado no conselho de classe da sua região, CREA ou CAU, com apresentação de Atestados 

de Capacidade Técnica devidamente registrados no órgão de controle referente ao serviço. 

8.42. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
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superior, desde que aprovada pela Administração (50, do Art. 67, da Lei Federal N° 14.133/2021). 

declarado e apresentado na forma do Anexo II. 

8.43. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso (Inc. II, do Art. 

67, da Lei federal N' 14.133/2021). 

8.44. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

Ø
contratos executados que detenham itens com características iguais ou superiores aos que 

contemplam o escopo do projeto em anexo. 

8.45. 	Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 

21, inciso Te 42, §2°a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembTeia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
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8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.304.253,00, conforme custos unitários apostos 

na tabela acima, bem como na documentação em anexo a este termo. 

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

9.2.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 

com base no ORSE E SINAPI do mês MARÇO do ano de 2024. 

9.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice SICROIDNIT, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Ø 9.5.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Ø
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - STCAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

19 	e) 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

Ø
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021; 

. 

	

	10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

10.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

10.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 

inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
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tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte flsico de qualquer natureza e 

aplicação da obra. 

10.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

10.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

10.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

10.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

10.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

10.31. 	Instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

10.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

10.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

10.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

Ø
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

10.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

10.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 
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ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Jtabaiaua 

10.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

10.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo li do Decreto ti0  

5.975, de 2006, de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

C) 	florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

10.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 

a) 	Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

Ø
b) 	Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 

17, inciso II, da Lei n°6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n'21, de 24/12/2014, quando se tratar 

de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

10.40.1. 	Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
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ESTADO DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

10.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTJIMP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.41.1. 	O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

, 	Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

10.41.2. 	Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.41.2.1. 	resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros. 

10.41.2.2. 	resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

10.41.2.3. 	resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.41.2.4. 	resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

10.41.3. 	Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
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Prefeitura Municipal de Itabaiana 

10.4 1 .4.Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

10.42.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientais. 

10.42.1 .Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n 382, de 
26/12/2006, e 1egislaço correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

10.42.2.Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata. 

10.43.Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 

10.44.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto ao serviço de engenharia. 

0 
	

10.45.Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 

10.46.Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
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ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

10.47.17ornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

10.47.1. Conforme Projetos acostados a esse termo. 

10.48. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) 
e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 
alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

10.49.Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar 
início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes 
os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

ItabaianalSE, 07 de junho de 2024. 

Jeovânio Oliveira da Trindade 
CPF/MF 058.639.695-04 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FEABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTIJRA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ITABAIANA 

Qk 

A preshte especi9ção estabeFèdas condiçb 4  técnicas básicas que 

devem ser ~.decidas no.foniecimento dfliateriaip e nã execuçãoia obra de 

PAVIMENTAflO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO 

DE ITABAIANA, no município de ItabaianalSergipe. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com 

os projetos, memoriais, detalhes e prescrições contidas nas presentes 

Especificações;Normas Técnicâs#d.ÀNe Decretos Muncipais. 

Na existência Ug serviços não especificados, a EMPflEITEIfRA somente 

poderá executá-los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO. 

RELACIONAMENTO CONTRATANTE— EMPREITEIRA. 

A obra ser4 fiscaÍizadaperpajs4) peÔncfite àÇONTRKTA'NTE, ou por 

pessoa física oujuçíçijAaflQ ejafdéØada?;dqravante qdjt4çja;pêIo nome de 

CN 	FISCALIZAÇAO. 	 ar 

	

Não se poderáØer, Õ4)itpótq%% 	a;êeho jutifidativa ou defesa, 

por qualquer eje,zytóda tjvl.PRE 

duvidas ou esqJementÕ4â õiAuØ[as 

	

ir 	;t  
Contrato, bem conto de tudo urtbver cpntida-tPPrd)to, nas Normas, 

ê 
Especificações e 	 DE NORMAS 

	

._ft ... ' 	.. 	. 	 ,.fl 
TÉCNICAS.  

- 

A EMPREITEIRA deve acatar de modo imediato às ordens da 

FISCALIZAÇÃO, dentro destas Especificações e do Contrato. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ttabaianalSE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(ntabaiana.se.qov.br  
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SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, 

nestas Especiflcaçãespo Projeto e efb tucfô o mais que, de qualquer forma, se 

relacione ou,enha a se celacionar, dta ou indiretamente, comi obra em 
- 

questão e seus comptemqçitos. 

A EMPÊEITEIRA deve ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, 

permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a medição dos 

serviços executados bem como a inspeção das instalações da obra, dos 

materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções de medições 

para efeito de(atuatnento e,-ainda, tfôétadc-c&obra e dotçte)ra de trabalho. 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada,diminuem a 

responsabilidadeAnica, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne 

às obras e suafi jmpli6açõesprõidmas ou remotas, sempre de cond'itidade com 

o Contrato, o CÓdigó Civil- e demais leistou  reguiamentoyfgentes. 

A FISCALIZAÇÃO pode exigir daMPRELTEIF?\, a qualquer momento, de 

pleno direito, que sejam adotadas prffividências .upIement?rés necessárias à 

segurança dos s iços9tpKadamentdaobra. ' 
7 

Pela EMP9'rElRA1 	Mjãd geral daÔçCevé ficar a cargo de pelo 

menos um ENGENHEÍRQ, regi$trada'n&CREAe,Mae Egçnheiro deve ser 

auxiliado, em €cadCI&liëde traaiho,otu1 Encarrêaaao devidamente 

habilitado Antés.,qn4ot 	 EffEIR4Ê apresentar 

oficialmente a COII1 pela  obra 
4:cv!- 7i%_t. 

Quaisquer modif:caç6ës dõyetlj. £set - qonijnicad 	previamente à 

FISCALIZAÇÃO para conhaentBfç. 
-- 

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor 

(es) da obra devem ser consideradas como se fossem diretamente à 

EMPREITEIRA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 998447445- obrasftabaiana.se.qovbr  
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SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

• URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

ijnn13 

tomada polo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de 

responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser consideradas para todo e qualquer 

efeito como tendo sido.çla MPREITMA.fl 

ijnn13 

tomada polo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de 

responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser consideradas para todo e qualquer 

efeito como tendo sido.çla MPREITMA.fl 

O(s) Ernheiro(s$utor (esjbra e os drregados,1ada um no 

seu âmbito2 pectrvo,dëm estar36pre era rcoqdições ~tender a 

FlScALIZAÇt:e prestar-lhe todos os esclarecimentos e informaçSes sobre o 

andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades das diversas 

tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se 

refira diretamente à obra e suas implicações. 

O quadro de pesáoa[ da EMPË!TE1RA eripre9adg)4'obra deve ser 

constituídos deementos competentes, hábeis e disciplinhÉiqs, 4alquer que 

seja a sua função;  cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é objiØa a afastar 

imediatamente 4o serviço e do local de trabalho tçdo e clualquec elemento 

julgado pela FISQAIZAÇÂO pom çondbta inéoõvénierfte é crug pos prejudicar 

o bom andamentqr4aebra, aperf1ta etecuçãodos seMçose a orØrn geral do 
A- 	- 

canteiro. 

A FISCA117A0~61efã -01 

amigáveis ou 

conveniente pqFnoflgte• 

todos os casos, ojfrjbps srro 
é. 

FISCALIZAÇA 	 - 

na obra um livro para 

registro diário de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve 

ter folhas numeradas, em duas vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(âfltabaiana,se.qoy,br  
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A EMPREITEIRA devê. 

,utoridadb pata suspQnder, por meios 

otaí-1$ØtclbpÀde sQmtife que julgar 

W,:qitpinaf 5 &1-.outros. Em 
;eIíadoTÇóttra ordem da 
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GOVERNO MUNICIPAL DE EEABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INF RAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

o 

A citação específica de uma norma, especificação, etc. em algum item, não 

elimina o cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

Antes da entregat  datobras déerner repa&los pela EMPREITEIRA 

todos os defeífos e avaria$d rificados iiti1eMços acqpádos, qualquer que seja 

a causa ques tenham Urefuzido, aiflda que este reparo importe 	remoção 

integral dos stiiços executados. 

. RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade da Empreltpira é Integral para ap&&cqntratada nos 

termos do Código Civil Brasileiro. 

A presença da fiscalização não implica na diminuição- da referida 

responsabilidade por parte da empreiteira. 

É de inteira responsabilidade da Empreiteira, a reconstituição de quaisquer 

danos e avarias caqsados , sFviçQy 	aç ealies, motlyadõs peja-Øcnstruçâo, 

inclusive aos dGMação'e úrbani±ação. 	 - 

A Empreite1rt 	rapprpçauØs e Øados nacesáfjo, no sentido de 

garantir inteirarnejie a estabilidãdt&s estnffms, e)vàçôes, equipamentos, 

mobiliários, cãnaIIzacpsM red -quejossâjji ses àtifl gidstpavimentação das 

áreas adjacentes e eutrãspropriedaçibsdeiercea-os, e aada  à. sggurança dos 

operários e trartn$durntê aexj. 	 obra, pois 
• *-". sr - 

qualquer dano, ava r  trf ãduetth 	 serão 
de inteira e única 	 dtisa jiispesas efetuadas 
na reconstituição de qual 	 rita. 

Todo e qualquer serviço mencionado e qualquer documento que venha a 

integrar o Contrato (plantas, cortes, fachadas, detalhes, memorial, 

especificações, etc), será executado obrigatoriamente sob a responsabilidade 

Rua Pedro DinIz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(itabaiana,seiiov.br  



GOVERNO MUNICIPAL DE (TASAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
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do empreiteiro, inclusive projetos de coberturas, estrutural, etc., detalhes 

construtivos e outros que não estiverem incluídos nos planos da 

CONTRATANTE, sob pentde embab. 

CaberábEmpreiteiprificar e cwjrtjtir todos oõiocumentcn4* instruções 

que lhe fore!fl4ornecido&eIa CONTRATANTE, cotttiirjicando a esta qualquer 

irregularidadJtJhcorreçãb ou discrepância encontrada, que deacbnselhe ou 

impeça a sua execução. A não observância destes dispositivos transferirá à 

Empreiteira todas as responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade dos 

elementos defeituosos. Caberá, igualmente, à Empreiteira a elaboração dos 

detalhes constrOtlw5snecssátios aShfrablhéWe que não esfejam Inõluídos nos 

planos fornecidos pela CONTRATANTE. 

Deve a Empreiteira facilitar por todos os meios, os ttabalhos da 

Fiscalização, rnahtendo inclusive no escritório (local da obra),, em lugar 

adequado, em perfeita ordem e em bom estado de conservação uma cópia 

completa de toçjqs os-projetos, detalM, esppçificaçõesL memorial, -caderno de 

obras, ordem dsepyiçoe liyrode o4ncía. 	- 

Deverá a ip.Pr*?fra-efetuarp1jmPezaeriódica dapbra -cóm a remoção 

dos entulhos rejItants,'4anlo ndtjeriorÊkc ulesma somo -no canteiro de 

-" 1 
4 

acordo com os SenffoS,Qfa1he7e 

No caso djo fàcços traqlhoQseçJo conduf;dôs-pedqamente de 
Z"~ 	

iôjhCçõe q-ifmØs-JÕmectdas, ou 
y 

aprovadas, ou de'aôjerar- 	 poderá esta 
. 	 - 

CONTRATANTE , ai 	sã pretasrft lpstrumento ou na 

legislação que rego a mat 	 total ou parcial dos 

trabalhos defeituosos, bem como Wi 	élnstrução dos mesmos, que 

será realizada pela Empreiteira. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ItabaianalSE, 49503-105 
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Do mesmo modo, deverão ser removidos do canteiro de obras, pela 

Empreiteira, os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não 

atenderem aos padrões deceitação estabelecidos. ' 

A EMPREITEIRA (íksponsáveet  o final dafr)bras, peiffi,  adequada 

manutençãcria»oa aprejnidção dos Caeiros de fraLlho e de todas as suas 

instalações, inclusive cuidados higiênicos com os compartimentos sanitários do 

pessoal e conservação dos pátios internos- Ficando ao seu encargo, também, a 

limpeza das instalações, móveis e utensílios das dependências da 

FISCALIZAÇÃO, bem como a reposição do material de consumo necessário 

(carga do extintor de- IticêAdio, produtopara hignp do á?tiiente e pessoal, 

etc.). 

A EMPREITEIRA deverá fotografar o local da obra antes, durante e após a 

execução da meQm,entregando a fiscalização, todas as fotografiairadas ou 

o CD constandolas mesmas. 

DOS E ÈUiS PE PR4TEÇ4Ç:;; SINAL12AÇÃO, LIGAÇÕES 

PROVISóRIAW" 	 -9 ELTRICA) 

Ir 

E de respor)sbjTicfAd da ÉMPREI'rj Aarnlir gi$ ra.6bra em questão 

seja aplicada Õeqièn1es de pr 	ãal;iaçãohjações provisórias e 

definitivas de tod&rds{qsiíaibes»T 
,1 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, itabaiana/SE, 49503-105 
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(JfliJ 17 
01. ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

rã 

01.1 Materiais, ferramentas e equlpamerijos. 

a) Serão obedecidas to(as as recomem1ções,  corruplação à se1urança do 

trabalho, contidas na Nq 	ReguIanWritdora NR.çl 8provada pela Portaria 8provada pela Portaria

do trabalho, publlcacfa no DOIJIe 06.07.78 

(suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as 

partes móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam 

abandonadas sqbre .passagens, escaIàs, a?fdàjmes eaupéflítiesde trabalho, 

bem como para'o reápeito-ao disposithto. que iYroíbe a Iigaçãb,de mais de uma 

ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

c) As ferramerkt?s e equipamentos de uso no canteiro de .oras serão 

dimensionados, è,spebjficados e fornecidos pêla.CONTaA7Apft de acordo com 

o seu plano de øbução de construção, observadas as specificações 

estabelecidas, em cad? caso, no .Cadppo dp Eniargqs. 

d) Os equipameftqs.qui a C10frTRAtPA utilizar no cgn'te!ro, ou as instalações 

O por ela execuçÇste  dêstindas tadq1deseIV?iMmento-de seus trabalhos, só 

poderão ser refirkdos cern  aóq•zao fio a[ dà.1L$QAUZA9ÁO 
•':-' 	-x 	t 	. - r 

e) Todos os qatGiiS erem eMØF4tjzpa obra4deJ(p&s ser novos, 

comprovadameNkktJ;qa1Í4gde ¶úeqrt- atev4e atbrdo com as 
a 	 -- 	••_•• 

especificações. ''J-' 	 t 	

1 

O Se julgar necessário 	1 	 ELÀ(ØÂÕWIDESCOLA poderá •. 
solicitar à CONTRATADA a 	

:: 	
por escrito, dos locais 

de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os 

ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus 

para o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO /FUNDESCOLA. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, !tabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras'itabaiana,se.qov.br  
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g) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras 

dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será 

confrontado com a respectiva êtnostra,  previamep.te aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. 	 a 
Wrr 

h) Depois dwutenticafls eIa FISt2ALI2AÇÃO .é peTa CONTIATADA, as 

amostras sertonservadas no canteiro de obras até o final dostabalhos de 

forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência 

com os materiais fornecidos ou já empregados. Os materiais que não atenderem 

às especificações não poderão ser no canteiro de obras. 

012. Equipamentos-de Proteção Individual 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipameno ptpdecido ao 

disposto na Norma 

Regulamentadoratlfl-1 8: 

01.3 Equipamento*j)artproteKo da cabeça 

• Capacetes d(segtjrança: par'trabajbo  em queSiaja-oiisco de lesões 

decorrentQs de4daoÚ.prØjèção dQbjetCsjirnpoq9Dtya••estruturas 
3' 

de outros4cideqtes qu pora,)lam  em ?icoa cb,eça do ttabaihador. Nos 

casos ditrabp hsreaIizddsj  rífadquDarnntos pu..circuitos elétricos 

será exigia  
- 	 a 

• , 	- 	 aí, 
• Protetore.fdbJâjcbara t@hoÇqQe YerfçGü  eM1e lesão  por 

..- 
projeção de44grnQ1os-i!esViQbb  dbSíqyidtbeYp corpõ por radiações 

nocivas. 	 7 	- 

• Ocuica de segurafiãont&iúpa4Iõs.ã1?abalhos que possam 

causar ferimentos nos olhos: 	• 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam 

causar Irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de 

radiações. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaiana!SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasØitabaiana,se,aovbr 
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• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam 

causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de 

líquidos agressivos. 	 ria 	ir 

01.4 Equipamentos parpxoteção Aq4Ittva 

• Protófs aurlc4Tái:  para t?abálkos, realindos em loctem  que o 

nível dê ruído for superior ao estabelecido na NR-15. 

01.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços. 

• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade 

do confatQ.cqm 5 tàLÓCl?s c*op!vas ciu tóxicaà mt4r4?is  abrasivos Ou 

cortanteetulØamentos eflergizados, materiais aquGØos ou quaisquer 

radiações,pe4gosas. Conforme o caso, as luvas serão de.couro, de lona 

plastificadè.rde borracha, ou de neoprene. 

01.6 Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

• Botas de-borracha ou de PV$: para trabalhos executados em locais 

molhados b1»4àmapéntos, psecialmçpte quando na presença de 

• '!kIV- r-.,patà  trab 

lesão dc$éf 	- 
01.7 Equipamenos pãtyr6tec R96 contrquecfâs com dIferença de nível 

- 
• Cintos depegur(ça 

01.8 Equipamerlt 	teçáêspi?atfla G 	- 
'-''.'r- -  %.V 	 :- 

• RespiradoresWonfSoeira'M'ttàba1hbs4ue,iíppquem produção de 

FaJsquapreer*rn riscos de 

poeira. 

• Máscaras para jato de ir 

através de jato de areia. 

t. 4 
tYàbalhos de limpeza por abrasão, 

   

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, itabaiana/SE, 49503-105 
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Dever&ô oe 	rigor6ám exP 

públicos e / ou eoáre 

02.4.1 Água 	5c 
VM 

4 

através de  abastecimenf   
é - _t_ a. 	t 

pontos existentes prbrü aplirneutara 	ervatórios, localizados 
_rea 

estrategicamente em número siIftiërites a atender a demanda do canteiro 

de obras em seu pico. A distribuição interna far-se-á em tubulações PVC 

para os recintos de consumo naturais, bem como aos bebedouros 

ra05 eQIAêócias dos órgãos 

á41is serjtí - 

1 
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• Respiradores e máscaras de filtro químico; para trabalhos que 

ofereçam riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos 

em concentração prçjudiciais à%aúdê. 

01.9 Equiparnjntos parp,roteção d%-g 	 710 9,11 

Aventá) de raspa: payà trabaIhb de soldagóm e corte a qUnte e para 

dobraem e armação de ferros. 

02. SINALIZAÇÃO 

02.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas 

condições delráfego, greide adequado aôs' tipos de veículos a serem utilizada, 

largura de faixa, preferencialmente não inferior a &50 rn e s.bgyi'nçà satisfatória 

com sinalização deqpada e de fácil interpretação pelos usuriôs do canteiro. 

02.2 Também deverão ser previsto um sistema de iluminação.iio;uma que 

permita a vigilânda dd tapume e do canteiro, mesmo quando não houver 

trabalhos prograrnaos. 

02.3 A vigilância do Canteiro sérá intensiya e permanente ern,tumos de oito horas 

para cada vigilaqte. 

024 LlGAÇÕE$RbOVIS4RI4(ája, esgo3flanitárfle energia elétrica) 

P 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
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industriais instalados em toda a edificação, capazes de fornecer água 

filtrada e gelada. 

• Caso seja necepário, a CONT'ATaDA deverá instalar reservatórios de 

fibrocimento (ou fitÇ dotados dtmpa,  com capacidade dimensionada 

para atender, srifcpterrupça 6e fomectn3entb, a todos os pontos 

previs24 no canteiro de obras. Cuidado especial será;krnado pela 

CONTRÀ±ADA quanto à previsão de consumo de água para confecção 

de concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

• Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações 

prediais deágu& fria. 

• O abastecimento de água ao cnt'eiro será efetuado o1gat9riamente sem 

interrupçães,rhesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de 

caminhão-pipa.. 

02.4.2 Esgoto S?bitátio 	 - 

• Caberá 4 CONTRATADA a li9ção provisóriâ dos .egotos sanitários 

provenientQs- dQ. canteito- sie otras, 'de.acordó com as exigências da 

SECRETAIAgE-QBR4P DQUNlJjOe da'EISCALIZAÇÃO. 

• Se não 0paiJ1s ligaço4tetarnftnt  ao çolptorpúbIicode esgotos, 

a CONTADA instIar fojp séptaesumiØ9ro, de4acgrdo com as 

prescriçs o, iopas e 	icicfas,peIa' ?J4 1íAÇ.As redes serão 

executadas-- 	ti 	PVC..çDtnqiflação defl ,/ 

O243EnergiaEIgtpafr.1 ' 	 1 

• 	Serão feitas ésajgas 	 acordo com a 

necessidade d1 ëa[e4  iiÉç 	poX4ncrq6 jãípamento instalado 
-- - 

- - 
• As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, 

em madeira para instalação das redes de baixa tensão. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaianalsE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras8tabaiana.se.qov.br   
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o00322 
• O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em 

local isolado e sinalizado, conforme indicação de projeto; 

• Os ramais e sub-ramais inteos terão executados com condutores 

isolados por camada termopláts, devidamente dimensiQnadas para 

atender às respectfl demang -aos pont\teutilização. Não serão 

permitis cabos de ligação de ferramentas com emendas.-4 

• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada 

máquina e equipamento receberá proteção individual, de acordo com a 

respectiva potência, por disjuntor teiwomagnético fixado próximo ao local 

de oper'açó do equipamento, dèvidaente abrigado em caixa de madeira 

com poraola. 

• As máquiflas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de 

solda, etc 1erão suas carcaças aterradas. 

• Serão cQlojadas tcimadas próximas aos locais de trabalho a fim de 

reduzir o comprimento dos catog de ligação de-Jerramentas)létricas. 

• Caberá à1SCALlZAÇ&enértca  vigânoia das instaJaôês-  provisórias 

de energia ejétriCa, a-fim de evitar acidentes detrabalho e cuos-circuitos 

que venhrTejudl6ar opndawbnto F*Sbal dodrabalhos 
- 	-1 

• O sistemae iruminação dqanteirfomececá jlaridade suficiente e 
•0 

condiç5ëe seouratta. 	- 
fl 	 bM.. 

02.4.4 TeIefônIcQ. 
 

a) Para 

elétrica. 

b) Deverá ser previsto$i1Mrç&xdeÚj1ieieiole pãto &nteiro de obras, e 

um ramal, que atendam a 	 que necessitem 

deste tipo de comunicação. 

o LICENÇAS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS CONTRIBUIÇÕES. 

Rua Pedro Diniz Gonçaives, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(ãitabaiana.se.qov.br  
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As licenças e multas cobradas pelos Órgãos públicos, associações, 

conselhos e entidades afins, impostos e selagens, serviços auxiliares, ligações 

provisórias e definitivade to.Øas  as irijtai$pes, serãQ'por,ponta do empreiteiro, 

como tambéw  com referôaçja  ao CRE44SS, FGTSdptc. 

REGISTRO DA CXBPtXNO CRSÉNO INSS - 	 r 

Os regW?os no CREA e no INSS devem ser efetuados em tempo hábil, 

pela empreiteira, apresentando cópias das matrículas em ambos os órgãos, à 

fiscalização. 

• Dos PBOÇ.ÇDMNTOS DEXEQUÇÃO qAS ETARASDE SERVIÇOS 

TODAS AS 'ETAPAS DE IPDOS  OS SUBSISTEMAS ÇONSTRUTIVOS 

SERÃO EXECUTADAS iDE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT 

E CONFORME' OS PROCEDIMENTOS EXEQUTIV CORSIANTES NO 

SISTEMA ORSE D&CEHOP/SE. 

PAVIMENTAÇÃO DE ST,RADAS V-IÇINAIS NA 2ØNA RURAL DO 

MkJNIC!P!Q.PE ITABAINA 

'tÉRVIÇOSPRaÍ*$1ÁRE  

loç?l;determinado pela 
aca de p6gt- rf chapa aço 

réf&tura. 
• -' 	.,_ 	- 	

. 	__jfl - 	 rc rtt" .t - 

Nos cantelroi4W&pbraso 	Sa&e1e.s$ edem. seS1ocadas placas • 
da EMPREITEIRA, 	 Armas fornecedoras, 
após prévio consentimentá iii, 	ente no que se refere 

à sua localização. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaianai$E, 49503-105 
(79) 99844-7445- obras(itabaiana,seqov,br 
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FlSCALIZAÇAO .PI?b& 4e. identifjd 

galvanizado, InStaladae-ácÔYdo? 
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02 	SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

02.01 Locação de Serviços de Pavimentação 

A EMPREITEIR&fará,a iocaç datõbra, obQdec2çldo inteiramente ao 

projeto e às ctas existentes. Para a IMpo deverâq#.r  usados i?trumentos 

de precisão, tais como: ttQ4itQ, niveEftráfico, tr,*netálica, etc. 
132 t 	 a 

O empiro será responsável por qualquer engano de alinhamento ou 

nivelamento, correndo por sua conta a demolição e recuperação dos serviços 

imperfeitos. 

02.02 ReguIrIzaço e Compactaç4o 

A EMPREITEIRA deverá, após Os serviços de locação, proceder com a 

regularizaçãd e compactação da área a ser pavimentada. até. 20 cm de 

espessura, utilizando os equipamentõã pertinentes e viando àcç.Rformidade  da 

referida área, a fimrde evlta(prováveis defeitos no pavimento'prop.tQQrn virtude 

de base não nivelada: 	 - 

02.03 Carga Mz*itcw 

O construtor cfe?ezá: àzfit?.caroÇ& máleriai pára pátedor trànsporte do 

%Ç 4 

&r.ojp transprte do:enjulho'até o local 
.2 

Ar  4t, 

02.05 Pavlmeb 

Será execut9IitíiJr 

de areia, rejuntado cdi 

Os paralelepípedos k 	Ã'V 	perpendiculares ao 

eixo da via, ficando a maiordime 	rréoão da fiada ou de acordo com o 

projeto. Sendo que no final de cada rua pavimentada haverá um travamento no 

pavimento com meio fio em concreto simples. 

Rua Pedro Diniz Gonç&ves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
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02.04 Trans p6&-Ioc 

O cons1wtor7S9rá 'e  
apropriado para íWs$øie.WWv- 

entulho.  

âél.f&6íUcdobre colchão 
- 

ieptdô áreiatraç1:3. 



O 	 efli  

colchão de areia, da iafk3J' 

02.10 Limpeza Geral 	- 

o 
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02.06 Meio-fio 

São limitadores físicos das plataformas das vias, tem a função de proteger 

os bordos da rua dosAfeitqs da eroo cAisada pelo escoamento das águas 

precipitadas, que tendemjwerter nesteJ»tido devido &,çleclividade4ransversal. 
521. 

Desta forma os meios-fiZêW a funçãÕe interceptãflte fluxo, conduzindo os 

deflúvios pa4r9ntos  preOlamente escolhidos para lançamento. 

O meio fio será em concreto simples, assentado sobre base de concreto 

simples e rejuntado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia). O processo 

eventualmente utilizado será adaptado às particularidades da obra e submetido 

à aprovação da Fiscali2ação e Õstérior eeeüção de pii'ittüa (iaç&ó). 

02.07 Pinturade Meio fiojcalação) 

A pintura de meio-fio é um serviçp integranje ao de llrripeza urbana e é 

feita após a vardaejimpeza geral para dar um melhor acabainenje ao 

serviço executado;propoivionando como prpdutq final uma ciqídeais 

atraente conseguindà'modificar oaspeto urbano de todasas comunidades. 

02.08 Colchâj dedria 	 3 

O colchãø4j:aj4Ia £eráusSo p coq,pJepeptar o'jtert serviço de 
/2É'a 	- 	,.tl4r. 

colchão de areiadtentfrn áfateI4Tped4)ssJméttahdowuma altura de 

0,20m. 	 - 

entulho.  
¶'ts h 	gt1c1. 

0209 TranspoTt  

Jo>'1aterial para o 

Concluída a pavimentação acima especificada, a EMPREEITEIRA, 

procederá à limpeza de toda a obra, por meio de varrição e remoção dos 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-1 05 
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entulhos e detritos nas proximidades da mesma. O construtor deverá ainda 

executara pintura de meto-fio (caiação). 

03 	ADMLNISTRA*ÃOtO CAL 

03.01.01 	Êquipe DI((é. 

A empre deverá ter uma equipe dirigente para acompanhamento da obra 

até a conclusão da mesma formada por engenheiro civil e mestre de obras. 

1 

DocUmtnto aSin.do &glt.iawat 

JOSE ROOSOrI SM(TOS DA PASt~O 
Datt 03/0Ç12934 w1fl4-O300 
VSIlqi.ec.n tcpfl/vatIdariIQavbr 
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ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

ANEXO!! 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo) 

Ref.: Concorrência Eletrônica n°_ _/20_ Prefeitura Municipal de 	  

	  inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr. (°) 	 , portador da Carteira de Identidade n°, 	  e do CPF no. 

Ø , DECLARA que o Senhor 	 , (brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), 
portador do registro n°. 	 no CREA ou CAU 	é integrante do seu QUADRO DE PESSOAL na 
qualidade de 	 , conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital, situação 
essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação CONCORRÊNCIA no  	na qualidade de 
Responsável Técnico. 

	,de 	de 20 

Representante Legal 

CONCORDO em Participar da Concorrência n° 	/20, na qualidade de RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

o 
(nome do profissional) 

Registro n° 	- CREA- 
-CAU- 

Praça Fausto Cardoso, 12— ttabaianalSE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10 
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ANEXO III 
CARTA-PROPOSTA (Modelo) 

Ref.: Concorrência Eletrônica n° 	/2024 -Prefeitura Municipal de 	  

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, declarando 
que: 

> Executaremos as obras e os serviços objeto da CONCORRÊNCIA n° 	/20, pelo preço de R$ 
	 (por extenso), no prazo máximo de 	( 	 ) dias vinculado, exclusivamente ao 
cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura 
do Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta; 

> Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 	( 	) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação 
ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e 
de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da 
proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos; 

> Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita execução dos 
serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura; 

> Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas, assumindo desde 
já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normas e padrões 
dessa Prefeitura. 

o Atenciosamente, 

	,de 	de 20 

Representante Legal 

Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712— 13.104.740/0001-10 
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ANEXO IV 

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA 

Disponível no endereço www.itabaiana.se.gov.br, www.licitanet.com.br  
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ANEXO V 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO 

Disponível no endereço www.itabaiana.se.gov.br, www.licitanet.com.br  
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ANEXO VI  

PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

Disponível no endereço www.itabaiana.se.gov.br, www.licitanet.com.br  
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13.104.740/0001-10 	 Ref: Março/2024•1 Moeda R$ 

Empreendimento: 00009 - PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPIPEDO DE ESTRADA VICINAIS DA ZONA RURAL, NESTE MUNICÍPIO 

0]. AC - Administração Central 4,01% 

02 S - Seguro e Garantia 0,40% 

03 R — Risco 0,56% 

04 O? - Despesâs Financeiras 1,11% 

05 L - Lucro 7,30% 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL 

(modelo) 

Ref.: Concorrência Eletrônica n° 	/2024 - Prefeitura Municipal de 

	  inscrito no CNPJ 	 , por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. () 	 , 0 portador da Carteira de Identidade n° 

Ø
e do CPF n° 	 , DECLARA, para os devidos fins de direito que 

conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível 
federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à 
preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão os serviços objeto desta licitação; 
que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela Prefeitura 
Municipal de 	 , e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se 
responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços 
objeto desta CONCORRÊNCIA, bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e 
demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta 
licitação, caso seja isso necessário. 

Declaram, também, que assumem, sem repasse à Prefeitura Municipal de 	 , toda 
a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado motivados pelo 
não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

• ,de 	 

Representante Legal 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712 - 13.104.740/0001-10 
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Prefeitura Municipal de Itabaiana 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 	/2024 

Anexo VIII - Minuta Ata de Registro de Preços 

Aos 	dias do mês de 	 , do ano de 	a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABAIANA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 13.104.740/0001-10 
com sede na Praça Fausto Cardoso, 12, centro, Itabaiana/SE, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Adailton Resende Sousa, doravante denominado simplesmente de ORGAO GERENCIADOR, 
considerando o julgamento DA CONCORRENCIA ELETRONICA N° 	/2023, para Registro de 
Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

Ø cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Empresa 
especializada em Obras e Serviços de Engenharia para pavimentação à paralelepípedo de estradas 
vicinais da zona rural, neste município, especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	 Termo de 
Referência, anexo 	[do edital de Licitação n° 	/20...] que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, para 
suprir as necessidades do órgão público abaixo relacionado: 

o 	Prefeitura Municipal de Itabaiana 

* CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s), na forma do § 4°, do art. 18, do Decreto 
Federal N° 11.462/23, são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata, conforme inc. II e § 2°, ambos, do art. 18, do Decreto Federal N° 11.462/23. 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712 - 13.104.740/000 1-10 
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Prefeitura Municipal de Itabaiana 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 - O órgão gerenciador será o Município de Itabaiana 

3.2 - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, na forma do 
art. 33 do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 8°, do art. 86, da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 

CLÁUSULA OUINTA - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS  

5.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, na forma do 
art. 23, do Decreto Federal N° 11.462/23. 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA 

6.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei federal 
N° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

6.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE —3431-9712 - 13.104.740/000l-10 
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6.5 	- O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

6.6 	- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

	

6.7 	- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 10. 

	

6.8 	- O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

6.9 	- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
6.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

CLAUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Praça Fausto Cardoso, 12— ltabaianalSE —3431-9712 - 13.104.740/0001 -10 
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7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e 

7.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; e 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

0 	8.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, na 
forma do § 3°, do art. 28, do Decreto Federal N° 11.462/23. 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

4 	observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2 - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada, e no item 
Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

O 	
CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanej adas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços, na forma do art. 30, do Decreto Federal N° 11.462/2023. 
9.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
9.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
9.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS  

10.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 
10.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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10.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: e 10.4.1. Por ra7o de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n°11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

11.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

11.1.2 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos Participantes, quando houver. 
11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos. 
11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

O
11.1.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

11.2 - Competências da FORNECEDORA: 

11.2.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
11.2.2.1 - A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de 
Itabaiana, nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razo pela qual a FORNECEDORA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 
11.2.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 117, da Lei n°. 14.133/21 ficará designado servidor nomeado em 
portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato. 

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 
desejada. 
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário á regularização das faltas observadas. 
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

Ø solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, 
o ORGAO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, 
diretamente ou por prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

13.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata, na forma do Art. 45, da Lei Federal N° 14.133/21. 

13.2 —E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do 

• Decreto n° 11.462, de 2023). 
13.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 
14.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o 
Foro da Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 
15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 	 - 

Itabaiana (SE), 

è 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

FORNECEDORA 

19 TESTEMUNHAS 

X 
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5/ 

CONCORRÊNCIA N° 006/2024 
Anexo IX - Minuta do Contrato 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/2024, QUE 

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA E, 

DO OUTRO, A EMPRESA 	, DECORRENTE DA 

CONCORRÊNCIA N°. 	/2024 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 13.104.740.0001/10, com sede e foro à Praça Fausto Cardoso, no 12, nesta cidade de Itabaiana/SE, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, doravante 

Ø 	

denominado CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) na 	 , em 	  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por 	 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	  e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1° de abri! de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Empresa especializada em Obras e Serviços de 
Engenharia para pavimentação à paralelepípedo de estradas vicinais da zona rural, neste município, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDA
DE DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Pavimentação de vias Grupo 542
Serviço 1422 Ufl 01 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1 .3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é ode empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de O! (um) Ano contados da assinatura do contrato na forma do artigo 
105, da Lei n° 14.133, de 2021, c/c Art. 36, do Decreto Federal N° 11.462/2023; enquanto que, o prazo de 
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vigência da ata contrato, será de 01 rum) ano, prorrogável por igual período, na forma do Art. 22, do Decreto 
Federal N°  11 .462/2023. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

o 3.1.1 .Encontra-se em anexo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de £5 	
 
() 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

0 
	Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no 
ORSE E SINAPI do mês março do ano de 2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice SICRO/DNIT, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ri0  14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
93. §2°. da Lei n°14.133. de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built'Ç especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atenderás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.11) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

0 	9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de  
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edita[, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

0 	e) 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

Ø
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi; bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11, d. da Lei 110  14.133. de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

Ø 9.26. Apresentar ao Contratante, quando foro caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas á 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os anão executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

de 

	for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006. de: 
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a) 	manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) 	supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) 	florestas plantadas; e 

d) 	outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1 de 19/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso !LØa  Lei n° 6.938. de 1981, e 
legislação correlata; 

e) 	Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 
Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória; e 

9.38.1. 	Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao 
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n°307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°. 	2° e 3°, da Instrução Normativa 5 L'I'[/MP "° 1, de 19/01/2010  

0 	nos seguintes termos: 

9.39.1. 	O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer ás diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gereneiamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.39.2. 	Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolucão CONAMA. n°307 de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

	

9.39.2.1. 	resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material 
para usos futuros. 

	

9.39.2.2. 	resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura. 
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9.39.2.3. 	resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua recicIagem/recuperação) deverão ser armazenados, transportados 
e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. 	resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.3. 	Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. 	Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Ø 	
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ris. 15.l12,15.1l3,15.114,l5.11SelS.116,de2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. 	Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONÁMA n° 382. de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. 	Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR- 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01. de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°. 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade 
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços 

* 	os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprira Lei n°13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art_ 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pro rrogável justjflcadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10.10. Bancos de dados form ados apartir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham 
« 	a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o +' ]'do art 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
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11.2. Ainda, por se tratar de obras e serviços de engenharia, na forma do Art. 98, da Lei Federal em comento, 
será exigido garantia, no percentual de 5% (cinco porcento), do valor inicial do contrato. 1 1.3.Acaso, em 
decorrência do certame licitatório, o licitante arrematante, ofertar valor inferior à 85% (oitenta e cinco porcento) 
do valor orçado pela Administração, este, quando desta eventual situação, deverá prestar, ainda, garantia adicional 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, consoante § 5°, do Art. 59, da Lei Federal N° 
14.133/2021. 

	

11.3. 	O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 

por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

	

11.4. 	Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que 

o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

1.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no item 11.7 deste contrato. 

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

o 11.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.8, 

observada a legislação que rege a matéria. 

11.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

11.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

11.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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11.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em 
que for notificada 

11.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.15.1. 	O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 4°. da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.15.2. 	Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662. de 11 de abril de 2022. 

Ø 11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

11.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Teimo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. 
XIV) 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133,. de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,-

c) 

oletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O 	praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

12.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2°. da Lei n° 14.133. de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 
§4°. da Lei n° 14.133. de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 5°, da Lei n° 14.133. de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

	

a. 	O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 
do art, l37da Lei n. 14.133. de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12. 1, de 0,5% (meio 
por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 
0,5% (meio por cento) por dia, até o máximo de 10°k (dez por cento) do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) 
por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de. 0,5% (meio por cento) 
por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12. 1, a multa será de 0,5% (meio por cento) 
por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 $9° da Lei n° 14.133, de 202 1) 

Ø
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (at.i56, 
§7°, da Lei n°14.133. de 2021). 

	

12.4.1. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 202 1) 

	

12.4.2. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

12.4.3. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133  
de 20,M  para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 11°. da Lei n° 1 4.133de 2020: 

0 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

Ø confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133. ci2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 202 1) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

S 	contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26 de 
13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2_1., bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. 	Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 capa!, da Lei 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 
Prefeitura de Itabaiana deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078. 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.1e 
2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de iustiflcada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).  
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, capul, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 80.  2°. da Lei a. 12.527.  de 2011, c/cart.7°, 

3°, inciso V, do Decreto ti. 7.724. de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, U°) 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Itabaiana/SE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 1°, da Lei a° 14.133/21. 

Itabaiana, 	de 	de 2024. 

Adailton Resende Sousa 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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